
 

    

PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO OITAVO PERÍODO LEGISLATIVO 

DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, A SER 
REALIZADA EM 20/12/2016. 

 
ORDEM DO DIA 

 
ITEM 01: PROJETO DE LEI N° 040/2016, de 13.12.2016. (Somente leitura) 
AUTOR: Poder Executivo. 
ASSUNTO: Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do Municipal de Gurupi – TO e 
dá outras providencias. 
 
ITEM 02: PROJETO DE LEI N° 042/2016, de 14.12.2016. (Somente leitura) 
AUTOR: Poder Executivo. 
ASSUNTO: Institui o imposto progressivos imóveis localizados no Parque Industrial do 
Município de Gurupi-TO, extensões e Parque de Pequenas Industrias, Lei 732/88, que não 
estão cumprindo com a função social da propriedade. 
 
ITEM 03: PROJETO DE LEI N° 043/2016, de 14.12.2016. (Somente leitura) 
AUTOR: Poder Executivo. 
ASSUNTO: Cria política de incentivo as empresas no ramo industrial e comercial localizados 
no Parque Industrial do Município de Gurupi-TO. 
 
ITEM 04: PROJETO DE LEI N° 044/2016, de 12.12.2016. (Somente leitura) 
AUTOR: Poder Executivo. 
ASSUNTO: Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição 
Federal, art. 9, IX da Constituição Estadual e art. 32 da Lei Orgânica do Município, e dá outras 
providências. 
 
ITEM 05: PROJETO DE LEI N° 045/2016, de 19.12.2016. (Somente leitura) 
AUTOR: Poder Executivo. 
ASSUNTO: Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição 
Federal, art. 9, IX da Constituição Estadual e art. 32 da Lei Orgânica do Município, e dá outras 
providências. 
 
ITEM 06: PROJETO DE LEI N° 046/2016, de 19.12.2016. (Somente leitura) 
AUTOR: Poder Executivo. 
ASSUNTO: Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição 
Federal, art. 9, IX da Constituição Estadual e art. 32 da Lei Orgânica do Município, e dá outras 
providências. 
 
ITEM 07: PROJETO DE LEI N° 047/2016, de 19.12.2016. (Somente leitura) 
AUTOR: Poder Executivo. 
ASSUNTO: Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição 



 

    

Federal, art. 9, IX da Constituição Estadual e art. 32 da Lei Orgânica do Município, e dá outras 
providências. 
 
ITEM 08: PARECER CONJUNTO Nº 059/2016, REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 024/2016, 
de 20.11.2016.  
AUTOR: Vereador Professor Cabo Carlos. 
ASSUNTO: Declara a Banda de Musica do 4º Batalhão da Polícia Militar do Estado do 
Tocantins como bem integrante do Patrimônio Histórico, Cultural, Artístico e Social do 
município de Gurupi. 
RELATORES: Vereadores Dr. Macedo e Ataíde. 
 
ITEM 09: PROJETO DE LEI N° 024/2016, de 20.11.2016.  
AUTOR: Vereador Professor Cabo Carlos. 
ASSUNTO: Declara a Banda de Musica do 4º Batalhão da Polícia Militar do Estado do 
Tocantins como bem integrante do Patrimônio Histórico, Cultural, Artístico e Social do 
município de Gurupi. 
 
 

 
 
 

GLEYGHSTON PINHEIRO 
Coordenador Legislativo 

 
 
 

 


